
Estado do Maranhão .� 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0041/2022 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 0470, de 30 de junho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, nos termos do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA: 24/02/2022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 
HORA: 09:00h (nove horas) - horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 980957 - PREF.MUN. DE SANTA INES 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL) EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202001202-22 -
PARA APOIAR DESPESAS DE CUSTEIO NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Inês -
MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666/1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso Ili do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio �cumentação. 
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e 
especificações constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas 
últimas. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos Serviços. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso 
sejam utilizados recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo 
ao intervalo constante no sistema. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.19. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7 .4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
7 .4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3

º 

do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
7 .6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
7.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.12.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7 .13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7 .15. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente ínexequíveis. 
7 .16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 
7.17. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
7 .18. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certídoes-apf. apps. teu. gov. br/) 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 
8.8.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
8.8.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
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8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos 
Relativos aos Débitos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito 
e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa. 
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.10.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível 
do signatário (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de 
pessoa jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de 
contato, para uma eventual consulta , comprovando que a licitante esteja executando ou já 
tenha executado, satisfatoriamente, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 
licitação, em características, prazos e quantidades licitados. 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 1 O de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 
26 da Resolução CFC N.0 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, arquivado no órgão competente (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
8.11.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1 ), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

, Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
indice de Liquidez Geral = . . . , 2 1, O 

Passivo Circulante + Exig1vel a Longo Prazo 

, Ativo Total 
Indice de Solvênia Geral= 

. 
. . , 2 1, O 

Passivo Circulante + Exig1vel a Longo Prazo 

, Ativo Circualnte 
indice de Liquidez Corrente= 

P . c· 1 
2 1, O 

asswo ircu ante 
8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes 
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos 
mesmos, não será motivo de inabilitação; 

9 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

8.11.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 
8.11.5. Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador, cabendo diligência; 

8.11.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
8.11. 7. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECO), conforme Instrução Normativa nº 1. 77 4, de 22 de 
dezembro de 2017, da Receita Federal do Brasil. 
8.11.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
8.12. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da 
relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do 
Art. 31, § 4° da Lei Federal 8.666/93; 

8.12.1.1. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 
mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.13. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

8.14. OUTROS DOCUMENTOS: 
8.14.1. Certificado de Revendedor Autorizado na ANP -Agência Nacional do Petróleo, 

de acordo com a portaria 116/2000, de 05/0712000 alterações posteriores, informando 
a Bandeira Distribuidora. 

8.14.2. Por razões de economicidade e eficiência, a licitante deverá ter um ponto de 
atendimento distante no máximo 7 (sete) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal 
de Santa Inês, localizada à Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro. O raio de 7km foi estipulado 
considerando o perímetro urbano da cidade. 

8.14.3. A licitante, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, comprovar a distância 
máxima de 7 (sete) quilômetros entre a localização de suas instalações físicas e a 
Sede do Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, independentemente do trajeto. 

8.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
8.21. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
8.22. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.23. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA, situada na Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro, Santa 
Inês- MA. 
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"}, e-mail, ou, ainda, 
mensagem eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
12.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 
12.1.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DO CONTRA TO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
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13.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
13.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 
13.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
14.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.5. Não mantiver a proposta; 
14.1.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
14.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa 
Inês - MA, pelo prazo de até dois anos; 
14.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 
14.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
14.1 O. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, 
de forma eletrônica, para o e-mail licitacoessantaines@gmail.com. 
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente, para o e-mail licitacoessantaines@gmail.com. 
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
16.10. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 
16.11. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br e Portal 
da Transparência do Município de Santa Inês - MA: http://santainespm.meu
cloud.com:8078/Transparencia/Default.aspx?Acessolndividual=lnkLicitacoes; 
16.12. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
da Prefeitura Municipal de Santa Inês, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 3°, da Lei Federal nº 8.666/1993). 
16.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
16.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANXO li - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciativa privada e a 
administração pública; 
ANXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 
16.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de Santa Inês/MA, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

ÊS/MA, � de �R de, bM M de 2022. 
J J 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL) 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS 
Nº 202001202-22 - PARA APOIAR DESPESAS DE CUSTEIO NO ÂMBITO 
DA POLÍTICA PÚBLICA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Santa Inês não se obriga a adquirir os itens 
relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, 
apenas, se houver necessidade da aquisição por parte das Secretarias. 

2. DA MODALIDADE: 

2.1. Sugere-se que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do Decreto 10.024/2019, tipo 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM; 

2.2. Por trata-se de aquisição de bens comuns, ou seja, bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações reconhecidas e usuais do mercado (Art. 3°, li, Decreto 
10.024/2019), a modalidade obrigatória é o Pregão e por envolver transferência de 
recurso da união de forma voluntária (Art. 1 º, § 3, Decreto 10.024/2019), na sua forma 
eletrônica. No mesmo sentido, justifica-se a adoção do tipo maior desconto percentual 
e, para trazer maior competitividade a forma de disputa por item. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação de Santa Inês - MA, recebeu através dos 

TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 36990002/2019 do MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO. 

3.2. Buscando atender a maior quantidade de salas possível todo o recurso 
liberado será investido na aquisição de combustíveis para abastecimentos dos 
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação. 

3.3. A aquisição de combustíveis atenderá às necessidades das Secretarias 
Municipais e demais órgãos, para utilização nos veículos que atendem ao 
Município de Santa Inês, com a finalidade de promover a locomoção de 
pessoas, servidores e serviços, com o abastecimento contínuo e ininterrupto 
da frota de veículos, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de 
forma satisfatória. 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 
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PREÇO PREÇO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. MÁXIMO MÁXIMO 

UNITÁRIO TOTAL 

AQUISIÇÃO DE 
1 COMBUSTÍVEIS LITRO 144.080 R$ 5,422* R$ 781.201,76* 

(DIESEL) 

*Valores referentes ao preço médio para o mês de janeiro/2022 ao consumidor 
para o estado do Maranhão, divulgado pela Agência Nacional de Petróleo -ANP. 

4.1. O valor de repasso do TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 36990002/2019 
é de R$ 3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos) por litro, totalizando 
um valor de R$ 510.043,20 (quinhentos e dez mil quarenta e três reais e vinte 
centavos). Dessa forma, tendo em vista o preço de mercado após 
levantamento pelo Setor de Compras do Município, será feita uma 
contrapartida do valor excedente ao constante no PAR nº 36990002/2019; 

4.2. Segundo a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, O 
período indicado representa a semana de referência do dado pesquisado e 
disponibilizado pela ANP, respeitando o critério histórico de divulgação e a 
metodologia da pesquisa. 

4.3. Entre 30n/2017 e 30/12/2017, os 459 municípios pesquisados foram 
distribuídos da seguinte forma: as 26 capitais e o Distrito Federal pesquisados 
semanalmente e outros 432 municípios pesquisados quinzenalmente, 
alternando-se a cada semana um determinado grupo (Grupo A com as 27 
capitais mais 215 municípios e Grupo B com as 27 capitais e outros 217 
municípios). 

4.4. Em razão da alternância de municípios pesquisados entre determinada 
semana e a seguinte (Grupos A e B), recomenda-se, para fins de 
acompanhamento da evolução de preços em nível nacional, regional e/ou 
estadual no período supramencionado, a comparação entre dados referentes 
a semanas intercaladas. Para mais informações, acesse 
http://www. a n p.gov. br /precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/leva nta me nto-de-precos. 

4.5. Em cumprimento às determinações da Lei do Petróleo (Lei nº 9478/1997, 
artigo 8°), a ANP acompanha os preços praticados por revendedores de 
combustíveis automotivos e de gás liquefeito de petróleo envasilhado em 
botijões de 13 quilos (GLP P13), por meio de uma pesquisa semanal de preços 
realizada por empresa contratada. 

4.6. O Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC), programa que substituiu, 
em setembro de 2020, o Levantamento de Preços e de Margens de 
Comercialização de Combustíveis (LPMCC), abrange gasolina C, etanol 
hidratado, óleo diesel B, GNV e GLP P13 pesquisados em 459 localidades, 
segundo procedimentos estabelecidos pela Portaria ANP nº 202/2000. 
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4.7. De acordo com os critérios da licitação, a contratação atual prevê a gradual 
expansão das amostras da pesquisa. Na primeira etapa, o levantamento 
abrangerá, pelo menos, as 26 capitais estaduais e o Distrito Federal. A adição 
de localidades se dará ao longo de oito etapas, até atingir as 459 localidades. 

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes 

documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação: 

5.1.1. Para Habilitação Jurídica 
5.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 
5.1. 1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
5.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 
5.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 
5.1.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; ou 
5.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou 
5.1.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2. Para Regularidade Fiscal 
5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa da União, 
conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

5.1.2.3. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

18 

_/ 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, compro,vando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 

5.1.2.4. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 

5.1.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; 

5.1.2.6. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

5.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório 
de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que 
anteceder a abertura da licitação; e 

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercIcI0 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado 
na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, proibida a 
sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizado por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta; 

5.1.3.3. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de 
declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1 /12 (um doze avos) do 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior 
ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já 
disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4° da Lei Federal 
8.666/93; 

5.1.3.3.1 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
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Resultado do Exercício (ORE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

5.1.4. Para Qualificação Técnica 

5.1.4.1. A qualificação técnica da CONTRATADA será aferida mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito 
Público ou Privado, que comprovem aptidão para a prestação do fornecimento 
proposto, não sendo admitido(s) atestado(s) genérico(s) sem especificar os itens. A(s) 
certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da 
entidade; 

5.1.4.1.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, 
o Pregoeiro poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações 
dele constante; 

5.1.4.1.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro 
tomará as providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas 
e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar 
aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias; 

5.1.4.1.3. A Qualificação Técnica exigido neste Termo de Referência, deverá 
estar devidamente assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) 
expediu, com a devida identificação. 

5.1.4.1.4. Certificado de Revendedor Autorizado na ANP - Agência Nacional 
do Petróleo, de acordo com a portaria 116/2000, de 05/07/2000 alterações 
posteriores, informando a Bandeira Distribuidora. 

5.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 
imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central 
Permanente de Licitação, mediante conferência com os originais. Referidas cópias 
deverão ser apresentadas de forma perfeitamente legíveis; 

5.3. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará 
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação; 
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5.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o 
número do CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não 
se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1. Fornecimento somente de produto de qualidade, a ser realizado nas 

instalações da Licitante vencedora, que deverá possuir toda a infraestrutura 
quanto ao pessoal, materiais e equipamentos necessários ao abastecimento 
dos veículos da frota municipal, em conformidade com a legislação vigente, de 
acordo com a demanda da Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA e funcionar 
24 horas por dia, 7 dias por semana. 

6.2. A licitante vencedora, para celebração do contrato, deverá ter pelo menos um 
ponto de atendimento no Município de Santa Inês-MA, devidamente 
autorizado pela ANP. 

6.3. Por razões de economicidade e eficiência, a licitante vencedora deverá ter um 
ponto de atendimento distante no máximo 7 (sete) quilômetros da Secretaria 
Municipal de Obras, local onde funciona a garagem de toda frota municipal. O 
raio de 7km foi estipulado considerando o perímetro urbano da cidade. 

6.4. O fornecimento dos combustíveis ocorrerá por meio de "Requisição de 
Abastecimento (R.A)", "Ordem ou Autorização de Fornecimento" ou "Nota de 
Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, 
conforme necessidade das secretarias, contendo a informação dos itens, 
quantidades, preços unitários.e totais. 

6.5. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em 
comercialização sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE. Para isto, o 
posto revendedor deve manter disponíveis os materiais necessários à 
realização das análises (Resolução da ANP, nº 09, de 07 de março de 2007, 
retificada pela Resolução ANP nº 15, de 07 de junho de 201 O). 

6.6. Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro 
quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação 
por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença 
de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

6.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da 
formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com 
os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

6.8. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na 
sua capacidade instalada. 

6.9. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, 
o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de abastecimento nas 
mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o 
recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

6.1 O. Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as 
diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP; 
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6.11. Valor máximo total estimado: R$ 5.895.000,00 (cinco milhões, oitocentos 
e noventa e cinco mil reais). 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
7.1. O abastecimento não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, a partir 

da emissão da Ordem de Fornecimento, entrega conforme requisições do 
departamento de compras; 

7.2. O fornecimento ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, 
através de requisições assinadas por servidor responsável. 

7.3. Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as diretrizes 
emitidas pela Agência Nacional do Petróleo -ANP. 

7.4. Será de responsabilidade da contratada o controle dos abastecimentos quanto 
à regularidade e qualidade dos combustíveis fornecidos. 

7.5. No caso de identificação da adulteração de combustíveis ou infrações legais 
ou normativas cometidas pelos estabelecimentos de abastecimento, a 
empresa será responsável pela denúncia às autoridades competentes, 
conforme o caso. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, 

até o 30° (trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente desta Administração Municipal. 

9.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei nº 

9.317/96, deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de Opção pelo 
Simples", juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não sendo optante, será 
efetuada a retenção. 

9.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1 O. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 
10.1. Para formação de ata de registro de preços, a informação sobre a 

dotação orçamentária é necessária apenas para formalização de contratos. 

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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11.1. Iniciar o fornecimento dos materiais, imediatamente, após a assinatura 
do Contrato e, por co·nseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e 
Nota de Empenho emitida pelo setor competente; 

11.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pela 
unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar a 24 (vinte e quatro) 
horas da retirada da ordem de fornecimento pelo fornecedor; 

11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou 
parcialmente, o objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do 
fornecimento; 

11.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, 
responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à 
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a 
que estiver sujeita; 

11.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de 
habilitação e qualificação exigidas. 

11.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

11.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao 
CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela 

CONTRATADA, devidamente atestada pelas Secretarias, solicitação de 
pagamento juntamente com recibo emitido em nome da Secretaria. 

12.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim 
como, acompanhar a entrega dos produtos; 

12. 3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento 
dos produtos. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de 01 (um) ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam 
tais índices será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
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divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorre; 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo; 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
14.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo 

solicitado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

15. DAS PENALIDADES: 
15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, 

garantida a prévia defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, aplicará as seguintes sanções: 

15.2. ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de 
pequena monta, para a� quais tenha concorrido; 

15.3. MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente; 

15.4. MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o 
valor total do Contrato, em razão da inexecução total ou parcial do contrato, 
podendo esse valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a 
Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na 
impossibilidade, judicialmente; 

15.5. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

15.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
a Administração do Prefeitura de Santa Inês pelos prejuízos resultantes, e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
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15.7. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e a ampla defesa, ficará impedido de licitar com a 
Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Santa Inês/MA., de de 2022. 
------

Raimundo do Nascimento Silva 

Diretor de Departamento de Acompanhamento a Gestão Escolar 
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ANEXO li 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa 

inscrita no CNPJ (MF) nº 

estabelecida em 

inscrição estadual nº 

possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato 

Valor total dos Contratos: 
-------------

Assinatura e carimbo do emissor 

Valor total do 

contrato 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Contrato nº __ /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0014/2022 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 0014/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2022-CPL/SANTA INÊS 

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL) 
EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO 
DE EMENDAS Nº 202001202-22 - PARA APOIAR DESPESAS 
DE CUSTEIO NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nº 06.198.949/0001-24, com 
sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por: _________ , (estado civil), 
(nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o nº 

______ , e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, 
com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, SANTA INÊS/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXX CI nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, 
ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL) EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202001202-22 -
PARA APOIAR DESPESAS DE CUSTEIO NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL (DIESEL) EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202001202-22 - PARA APOIAR DESPESAS DE CUSTEIO NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022-CPL/SANTA INÊS e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ xxx.xxx,xx 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
DOTAr.Ao ORCAMENTARIA 

CÓDIGO ESPECIFICACAO 
02. PODER EXECUTIVO 
02.04. SECRETARIA DE EDUCACAO 
02.04.12.361.0019.2.031.0.00.00 Manutencão do Transporte Escolar - PNATE 
3.3.90.30 Material de Consumo 

DOT A'�llO ORCAMENTARIA 
CÓDIGO ESPECIFICACAO 

02. PODER EXECUTIVO 
02.04. SECRETARIA DE EDUCACAO 
02.04.12.365.0020.2.033.0.00.00 Manutencão do Transporte Escolar - PNATE 
3.3.90.30 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará até o dia 31/12/2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, exceto com prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULADÉCIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência nº XXXXX, 
Conta Corrente nº XXXXXXXXXX e/ou Chave PIX: 

---------------

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de 

Referência, o qual faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados ao fornecimento 
do objeto; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os serviços, de acordo com as ordens de serviços. 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31/12/2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 

imprensa oficial. 
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do 
orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA INÊS, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO-As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO-A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 

sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA INÊS/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SANTA INÊS/MA, XX de XXXXXXXX de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº CPF Nº 
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